
Livro Eletrônico

Aula 00

Direito do Consumidor p/ OAB 1ª Fase XXV Exame

Professor: Igor Maciel



D I REI TO DO CONSUMI DOR -  XXV  EXAME DA 

OAB   
Teor ia e Questões  

  

 

Prof. I gor  Macie l                  w w w .est rategiaconcursos.com .br                      2 de 31 
 

 

 

AULA 00  
Direito do Consum idor – XXV Exam e da 

OAB 

 
Direito do Consum idor na Prova da OAB ................................................... ... 3  

Cronograma de Aulas ................................................... .............................  4  

Apresentação do Professor ................................................... ......................  4  

1 – I nt rodução ao Direito do Consum idor ................................................... .. 6  

2 – Âmbito de Aplicação ................................................... .........................  8  

a)  Consumidor ................................................... ................................  8  

b)  Consumidor Equiparado................................................... ............. . 10  

c)  Fornecedor ................................................... ...............................  12  

d)  Produto ................................................... ....................................  13  

e)  Serviços ................................................... ...................................  14  

3 – Bibliografia ................................................... ....................................  20  

4 – Resumo ................................................... ........................................  20  

5 – Legislação Correlata ................................................... .......................  21  

6 – Jur isprudência Correlata ................................................... ..................  22  

7 – Questões ................................................... .......................................  26  

a)  Questões Objet ivas ................................................... ....................  26  

b)  Gabaritos ................................................... .................................  29  

c)  Comentár ios ................................................... .............................  29  

8 -  Considerações Finais ................................................... .......................  32  

 

 

  



D I REI TO DO CONSUMI DOR -  XXV  EXAME DA 

OAB   
Teor ia e Questões  

  

 

Prof. I gor  Macie l                  w w w .est rategiaconcursos.com .br                      3 de 31 
 

APRESENTAÇÃO E CRONOGRAMA DE AULAS  

Dire ito do Consum idor  na  Pro va  da  OAB  
 

 Olá meus am igos, tudo bem? 

 I niciamos hoje o nosso Curso de D ire ito do Consum idor  Civil para o 
XXV Exam e da OAB , voltado para a prova objet iva , a ser realizada pela FGV  
por volta do mês de Março de 2 0 1 8 .  

Objet ivamente a prova de Direito do Consum idor cobrará algo em torno de 
duas questões, dent re os 80 quesitos de múlt ipla escolha da pr imeira fase. 

 

Mas professor , se ca irão apenas 0 2  questões, qua l a  im por tância  de 
estudar  a  m atér ia?  

 

 Em verdade, a matér ia é relat ivamente simples e os assuntos pequenos. 
Assim , conseguiremos facilmente garant ir  as duas questões cobradas na prova. 

 Além disso, na atuação prát ica do advogado no futuro próximo, 
seguramente vocês irão se deparar com questões do Direito do Consum idor. 

 Focaremos, portanto, nos pr incipais temas com  o objet ivo de garant ir  que 
o aluno acerte as duas questões da 1ª  fase. 

 

E quais são esses tem as?  

  Penso que devemos abordar como foco o seguinte:  

 

 

 

Em vista das informações que levantamos desenvolveremos um  Curso 
objet ivo e direto, com base nos assuntos mais cobrados em prova. Espero que 
vocês gostem!  

1º  Conceitos 
Int rodutórios 
(consum idor, 

fornecedor, produtos)

2º  Prát icas com erciais 3º  Princípios

4º  Responsabilidade 
do Fornecedor 5º  Publicidade
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Cronogram a de Aulas  
 

O nosso Curso compreenderá um total de cinco aulas, j untamente desta 
aula demonst rat iva, dist r ibuídos conforme cronograma abaixo:  

 

AULA  DATA  

Aula 00 

Apresentação do Curso. Cronogram a de Aulas. I nt rodução ao Direito do Consum idor 
e Âm bito de Aplicação. 

22.11 

Aula 01 

Princípios do Direito do Consum idor. Polít ica Nacional das Relações de Consum o. 
Direitos Básicos do Consum idor. Da qualidade de Produtos e Serviços, da prevenção e 

reparação dos Danos. I nfrações Penais. Sanções Adm inist rat ivas. Sistem a Nacional 
de Defesa do Consum idor. 

29.11 

Aula 02 

Da proteção do consum idor em  Juízo. 
06.12 

Aula 03 

Da Responsabilidade do Fornecedor por seus produtos e serviços. Prescrição e 
Decadência na Relação de Consum o. Da Desconsideração da Personalidade Jurídica.  

13.12 

Aula 04 

Da Publicidade. Das Prát icas Abusivas, Cobrança de Dívidas e Bancos de dados e 
cadast ro de Consum idores;  

20.12 

Aula 05 

Da Proteção Cont ratual. Com pras pela Internet .  Garant ia. Cláusulas Abusivas. 
Cont ratos de Adesão. 

27.12 

 

Como vocês podem  perceber as aulas são dist r ibuídas para que possamos 
t ratar cada um  dos assuntos com t ranquilidade, t ransm it indo segurança a vocês 
para um excelente desempenho em prova.  

Eventuais ajustes de cronograma poderão ser realizados por questões 
didát icas e serão sempre informados com antecedência. 

 

Apresentação do Professor  
 

 Antes de iniciarmos a aula, pretendo fazer uma breve apresentação 
pessoal.  

 Meu nome é I gor Maciel, sou advogado e professor do Est ratégia Carreiras 
Jurídicas. Sou graduado em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco, 
com extensão na Universidade de Coim bra/ Portugal. 
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 Possuo LLM em Direito Corporat ivo pelo I BMEC/ RJ e sou Mest rando em 
Direito pelo UNI CEUB/ DF.  

Minha área de atuação na advocacia é o Direito Público, onde lit igo com  
diversas questões relat ivas ao Processo Colet ivo e cujas bases estão cent radas 
no Código de Defesa do Consum idor, conforme veremos no decorrer do nosso 
curso. 

 Minist ro além  desta disciplina com foco específico na OAB, as disciplinas de 
Aspectos de Direito Processual Civ il aplicados à Fazenda Pública, Direitos Difusos 
e Colet ivos e Direito Urbaníst ico, todas focadas em concursos jurídicos. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. 

Estou à disposição dos senhores. 

 

Grande abraço, 

 

I gor  Macie l  

 

@Prof I gor Maciel 
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AULA 00  –  D I REI TO DO CONSUMI DOR 

1  –  I nt rodução ao Dire ito do Consum idor  
 

 Até o advento da Const ituição Federal de 1988, as relações pr ivadas ent re 
consum idores e fornecedores eram reguladas pelo Código Civil. I nexist ia, 
portanto, qualquer pr ivilégio da parte vulnerável na relação negocial.  

 Uma vez que civil a relação analisada, consum idores e fornecedores eram 
t ratados de forma sim ilar, como se est ivessem no mesmo patamar negocial.  

 Contudo, o Const ituinte Originár io de 1988 posit ivou a necessidade de se 
proteger, até mesmo como um pr incípio da ordem econômica nacional, a defesa 
dos interesses do consum idor. 

 De acordo com os art igos 5º , inciso XXXI I  e 170, inciso V, da CF:  

 

Art . 5º  Todos são iguais perante a lei, sem  dist inção de qualquer natureza, 
garant indo-se aos brasileiros e aos est rangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos term os 
seguintes:  

 

XXXI I  -  o Estado prom overá, na form a da lei, a defesa do consum idor;  

 

Art . 170. A ordem  econôm ica, fundada na valorização do t rabalho hum ano e na 
livre iniciat iva, tem  por fim  assegurar a todos existência digna, conform e os ditam es 
da just iça social, observados os seguintes princípios:   

 

V -  defesa do consumidor;  

 

 Exatamente por isto, nos Atos das Disposições Const itucionais Transitór ias 
– ADCT, previstos na Carta Magna, o ar t igo 48 estabeleceu que:  

 

Art . 48. O Congresso Nacional, dent ro de cento e vinte dias da prom ulgação da 
Const ituição, elaborará código de defesa do consum idor.  

 

 A preocupação do const ituinte deu or igem à lei 8.078/ 90, o Código de 
Defesa do Consum idor, norma de ordem pública e interesse social e que deve ser 
aplicada a todas as relações que envolvem consum idores e fornecedores, 
conforme o art igo 1º , do disposit ivo legal:  
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Art . 1° O presente código estabelece normas de prot eção e defesa do consum idor, 
de ordem  pública e interesse social, nos term os dos arts. 5°, inciso XXXI I , 170, 
inciso V, da Const ituição Federal e art . 48 de suas Disposições Transitórias. 

 

 Não se pode considerar na prát ica que consum idores e fornecedores estão 
no mesmo patam ar de conhecimento quando iniciam  uma determ inada 
cont ratação.  

I maginemos o exemplo de um consum idor (uma senhora de 80 anos)  que 
irá adquir ir  uma televisão com as tecnologias SMARTV, FULLHD e LED. 

 

 

 

                               

 

Por m aior que seja o conhecimento jurídico, o conhecim ento técnico e o 
conhecim ento cient ífico desta consum idora, o volum e de inform ações à disposição 
do fabricante acerca daquele determ inado produto sem pre será m uito superior ao 
do cliente. 

 

I sto porque a fabricante de televisões tem  à sua disposição engenheiros, 
advogados, contadores, técnicos em  inform át ica, program adores, enfim , todo um  
aparato de conhecimento técnico, cient ífico e jurídico que o colocam  em  um a 
posição privilegiada quando da celebração do negócio de com pra e venda do 
produto. 

 

Qual o tem po m édio em  que um  determ inado com ponente da televisão com eça a 
falhar? A tecnologia FULLHD será em breve subst ituída? E se a cliente não t iver 
internet  em  casa, a tecnologia SMARTV possui algum a relevância? 

 

Este exem plo serve para nos m ost rar exatam ente o fundam ento do Direito do 
Consum idor:  o visível desequilíbr io na relação de consumo ent re fornecedor e 
consum idor. 

 

 Ante a vulnerabilidade técnica, fát ica e jurídica nesta relação, o Direito do 
Consum idor surge para tentar equilibrar as negociações comerciais dando um  
t ratamento pr ivilegiado aos que estão em situação jur ídica desigual.  

Consum idora 

 

Produto 

 
Fabricante 

 



D I REI TO DO CONSUMI DOR -  XXV  EXAME DA 

OAB   
Teor ia e Questões  

  

 

Prof. I gor  Macie l                  w w w .est rategiaconcursos.com .br                      8 de 31 
 

Privilegiando a par te mais frágil, este novo ramo do direito procura 
equilibrar os pratos da balança, oferecendo proteção jurídica ao consum idor ante 
as cont ratações com fornecedores. 

 

Mas professor , e se o Consum idor  assinar  um  cont ra t o renunciando às 
proteções do CDC? Ser ia  isto possível?  

 

 Em verdade, meus am igos, o Código de Defesa do Consum idor é uma 
norma de ordem pública e interesse social. Trata-se de norma cogente e, 
portanto, ir renunciável.  

Se prevista em cont rato cláusula onde o consum idor renuncia às proteções 
do CDC, tal previsão será nula, ante a cogência do CDC que deve ser aplicado 
independente da vontade das partes. 

Verificada no caso concreto uma relação jurídica de consumo, deve ser 
aplicado o Código de Defesa do Consum idor. 

 

2  –  Âm bito de Aplicação  
 

 Para entendermos o âmbito de aplicação do Direito do Consum idor, faz-se 
necessário definirm os os termos con sum idor , fornecedor , produto  e serviço . 
Vejamos um a um . 

 

a)  Consum idor  

 

De acordo com o art igo 2º , do CDC:  

 

Art . 2° Consum idor é toda pessoa física ou jurídica  que adquire ou ut iliza produto 
ou serviço com o dest inatário final.  

 

Ao considerarmos individualmente o consum idor, pela dicção do art igo 
segundo, perceberemos t rês elementos essenciais na sua definição:  

 

i.  Aspecto subjet ivo  –  Poderá ser considerado consum idor tanto a 
pessoa física quanto a pessoa jurídica, independente se brasileiro ou 
est rangeiro, eis que o disposit ivo legal não faz qualquer rest r ição;  
 

ii.  Aspecto objet ivo –  O consum idor é aquele que adquire ou ut iliza um  
produto ou serviço;  
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iii.  Aspecto te leológico –  Necessário que a aquisição do produto ou 
ut ilização do serviço seja na qualidade de dest inatár io final;  

 

A dest inação final nada mais é que a aquisição do produto ou ut ilização do 
serviço sem o intuito de recolocação no mercado ou incremento no processo 
produt ivo. A grosso modo, tem-se uma aquisição de um  produto sem a intenção 
de com ele obter lucro. 

Para a dout r ina (TARTUCE, 2016, pg. 88) , o art igo 2º , do CDC, adotou 
expressamente a teor ia finalista ou subjet iva para a qualificação do consum idor. 
O consum idor deve ser, então, o dest inatár io final fát ico e econôm ico do produto 
ou serviço. 

Neste sent ido (TARTUCE, 2016, pg. 89) :  

 

1º . Dest inação f ina l fá t ica  – o consum idor é o últ imo da cadeia de consum o, ou 
seja, depois dele, não há ninguém  na t ransm issão do produto ou do serviço. 

 

2º . Dest inação f ina l econôm ica  – o consum idor não ut iliza o produto ou serviço 
para o lucro, repasse ou t ransm issão onerosa. 

 

Assim , uma loja de roupas (pessoa jurídica)  que adquire 20 (vinte)  blusas 
de uma fábr ica para revender  não pode ser considerada consum idora desta 
mercadoria, eis que não a adquir iu como dest inatár ia f inal. A aquisição das peças 
de roupas fora feita com o intuito de recolocá- las no m ercado por um preço 
superior e, naturalmente, obter um lucro com a operação. 

Por out ro lado, acaso esta mesma loja de roupas adquira uma televisão, é 
possível considera- la consum idora nesta operação, eis que não há interesse da 
empresa em revender o equipamento, mas em ut ilizá- lo na qualidade de 
dest inatár io final.  

 Neste sent ido, conforme já decidido pelo STJ:  

 

RECURSO ESPECI AL. CI VI L. AÇÃO REVI SI ONAL DE CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA. DÓLAR AMERI CANO. MAXI DESVALORI ZAÇÃO DO REAL. AQUI SI ÇÃO DE 
EQUI PAMENTO PARA ATI VI DADE PROFI SSI ONAL. AUSÊNCI A DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO. TEORIAS DA I MPREVI SÃO. TEORI A DA ONEROSIDADE EXCESSI VA. 
TEORI A DA BASE OBJETI VA. I NAPLI CABI LIDADE. 

1. Ação proposta com a finalidade de, após a m axidesvalorização do real em  face 
do dólar am ericano, ocorr ida a part ir  de janeiro de 1999, m odificar cláusula de 
cont rato de com pra e venda, com  reserva de dom ínio, de equipam ento m édico 
(ult rassom ) , ut ilizado pelo autor no exercício da sua at ividade profissional de 
m édico, para que, afastada a indexação prevista, fosse observada a m oeda 
nacional. 
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2. Consum idor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou ut iliza, com o 
dest inatário final, produto ou serviço oriundo de um  fornecedor. Por sua vez, 
dest inatário final, segundo a teoria subjet iva ou finalista, adotada pela Segunda 
Seção desta Corte Superior, é aquele que ult im a a at ividade econôm ica, ou seja, 
que ret ira de circulação do m ercado o bem ou o serviço para consum i- lo, suprindo 
um a necessidade ou sat isfação própria, não havendo, portanto, a reut ilização ou o 
reingresso dele no processo produt ivo. Logo, a re lação de consum o 
( consum idor  f ina l)  não pode ser  confundida com  re la ção de insum o 
( consum idor  in term ediár io) . I naplic abilidade das regras protet ivas do 
Código de Defesa do Consum idor . ( ... )  

7. Recurso especial não provido. 

(REsp 1321614/ SP, Rel. Minist ro PAULO DE TARSO SANSEVERI NO, Rel. p/  Acórdão 
Minist ro RI CARDO VI LLAS BÔAS CUEVA, TERCEI RA TURMA, julgado em 
16/ 12/ 2014, DJe 03/ 03/ 2015)  

 

b)  Consum idor  Equiparado  

 

Já o parágrafo único, do art igo 2º , o art igo 17 e o art igo 29, todos do CDC 
estabelecem hipóteses de pessoas que são consideradas consum idores por 
equiparação:  

 

Art igo 2º . 

Parágrafo único. Equipara-se a consum idor a colet ividade de pessoas, ainda que 
indeterm ináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

 

Art . 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam -se aos consum idores todas as 
vít im as do evento. 

 

Art . 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam -se aos consum idores 
todas as pessoas determ ináveis ou não, expostas às prát icas nele previstas. 

 

 A pr imeira conclusão que se chega ao analisar os disposit ivos acima 
t ranscr itos é que o Código de Defesa do Consum idor aplica-se também às 
relações jurídicas ext racont ratuais.  

I sto porque não apenas os consum idores individuais estão abrangidos pela 
proteção do CDC, mas também  aqueles considerados consum idores por 
equiparação, ainda que não tenham  par t icipado da relação jurídica or iginal.  

Assim , correta a assert iva segundo a qual o CDC aplica - se 
tanto a  re lações jur ídicas cont ra tuais com o ext raco nt ra tua is.  
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i.  Colet iv idade de pessoas;  

 

De acordo com o parágrafo único do art igo 2º , do CDC, equipara-se ao 
consum idor a colet ividade de pessoas ainda que indeterm ináveis, que haja 
intervindo nas relações de consumo.  

Neste ponto procura a lei proteger a colet ividade de pessoas, ainda que não 
se possa determ inar individualmente cada consum idor.  

Exemplo disto são as normas dest inadas à segurança e saúde dos 
consum idores, dest inadas a toda a colet ividade, independente de se conseguir  
ident ificar individualmente quem irá adquir ir  aquele determ inado produto. 

Em recente decisão, o STJ ident if icou que na relação Condom ínio –  
Const rutora  deverá o condomínio ser considerado consum idor por equiparação 
e a ele se aplicar todas as benesses protet ivas do CDC.  

I sto porque estar ia o condom ínio na qualidade de representante dos 
interesses da colet ividade (adquirentes de imóvel da const rutora)  e, portanto, 
deve ser equiparado ao consumidor:  

 

CONDOMÍ NI O DE ADQUI RENTES DE EDI FÍ CI O EM CONSTRUÇÃO . DEFESA DOS 
I NTERESSES DOS CONDÔMI NOS FRENTE A CONSTRUTORA OU I NCORPORADORA. 
APLI CAÇÃO DO CDC. Aplica-se o CDC ao condom ínio de adquirentes de edifício em  const rução, 
nas hipóteses em  que atua na defesa dos interesses dos seus condôm inos frente a const rutora 
ou incorporadora.   

REsp 1 .5 6 0 .7 2 8 - MG, Rel.  M in. Paulo de  Tarso Sansever ino, por  unani m idade, ju lgado 
em  1 8 / 1 0 / 2 0 1 6 , DJe 2 8 / 1 0 / 2 0 1 6 .   

 

ii.  Vít im a de acidente de consum o ; 

 

Já o art igo 17 do CDC equipara aos consum idores todas as vít imas de 
acidente de consum o. Assim , mesmo quando não est iver diretamente vinculado 
à relação de consumo, a vít ima de um vazamento de pet róleo, de um vazamento 
de pest icida, por exemplo, receberá a proteção do CDC por se equiparar ao 
consum idor. 

 O STJ já considerou consum idor equiparado o proprietár io de uma casa 
sobre a qual caiu um avião. Assim , mesmo não estando diretamente envolvido 
na relação consum idor x companhia aérea, o proprietár io do imóvel at ingido por 
acidente aéreo será equiparado ao consum idor:  

 

CÓDI GO DE DEFESA DO CONSUMI DOR. ACI DENTE AÉREO. TRANSPORTE DE 
MALOTES. RELAÇÃO DE CONSUMO. CARACTERI ZAÇÃO. RESPONSABI LI DADE PELO 
FATO DO SERVI ÇO. VÍ TIMA DO EVENTO. EQUI PARAÇÃO A CONSUMI DOR. ARTI GO 
17 DO CDC. 
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I  -  Resta caracterizada relação de consumo se a aeronave que caiu sobre a casa 
das vít im as realizava serviço de t ransporte de m alotes para um  dest inatário final,  
ainda que pessoa jurídica, um a vez que o art igo 2º  do Código de Defesa do 
Consum idor não faz tal dist inção, definindo como consum idor, para os fins 
protet ivos da lei,  " . ..  toda pessoa física ou jurídica que adquire ou ut iliza produto 
ou serviço como dest inatário final" .  Abrandam ento do r igor técnico do critér io 
finalista. 

I I  -   Em  decorrência, pela aplicação conjugada com  o art igo 17 do m esm o diplom a 
legal, cabível, por equiparação, o enquadram ento do autor, at ingido em  terra, no 
conceito de consum idor. Logo, em  tese, adm issível a inversão do ônus da prova em  
seu favor . Recurso especial provido. 

(REsp 540.235/ TO, Rel. Minist ro CASTRO FI LHO, TERCEI RA TURMA, julgado em 
07/ 02/ 2006, DJ 06/ 03/ 2006, p. 372)  

 

iii.  Pessoas Expostas às prá t icas com ercia is;  

 

Por fim , também serão equiparados aos consum idores, todas as pessoas 
expostas às prát icas comerciais previstas nos art igos 30 a 54 do CDC. 

 

Art . 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam -se aos consum idores 
todas as pessoas determ ináveis ou não, expostas às prát icas nele previstas. 

  

 Assim , pessoas expostas a prát icas comerciais abusivas, a publicidade 
enganosa, dent re out ras, serão equiparados aos consum idores quando da análise 
da proteção dada pelo CDC. 

 

c)  Fornecedor  

 

Já a definição de fornecedor no CDC está prevista no art igo 3º :  

 

Art . 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica , pública ou privada, nacional ou 
est rangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem  at ividade de 
produção, m ontagem , criação, const rução, t ransform ação, im portação, exportação, 
dist r ibuição ou com ercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

 Percebam que não há exceções para quem poderá ser classificado ou não 
como fornecedor. Assim , aquele que exerça at ividade com intuito de lucro poderá 
ser considerado fornecedor, independente de estar com sua situação regular izada 
ou não. 
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 A grande e a pequena indúst r ia, a grande e a pequena loja, a grande fábr ica 
de doces e a doceira que t rabalha em casa, todos são considerados fornecedores 
pelo CDC, acaso t rabalhem com o intuito de lucro. 

 O CDC, inclusive (LAGES, 2014, pg. 29) :  

 

enquadrou como fornecedores os entes despersonalizados (o espólio, a m assa 
falida e o consórcio de em presas)  eis que são sujeitos de direito. A m assa falida 
pode ser dem andada com  base no CDC, por exem plo, caso ocorra um  acidente de 
consum o envolvendo produtos ou serviços comercializados antes da decretação da 
falência. 

 

d)  Produto  

 

O conceito de produto está expresso no CDC no parágrafo 1º , do art igo 3º :  

 

§ 1° Produto é qualquer bem , móvel ou imóvel, m ater ial ou im aterial.  

 

 Percebe-se que a definição legal é bastante genérica, incluindo no conceito 
qualquer bem ainda que imater ial.  

 Ocorre que, como vimos acima, para aplicação do CDC necessário que haja 
o intuito de lucro do fornecedor e, exatamente por isto, o produto deve revest ir-
se de onerosidade. É dizer:  os bens recebidos a t ítulo gratuito não devem  
enquadrar-se, a pr incípio, na definição do CDC. 

 Contudo, ao t ratar especificamente dos produtos, o código não faz qualquer 
dist inção quanto à remuneração. 

 Assim , a melhor interpretação dos disposit ivos é a que abrange no conceito 
de produto as amostras grát is, os br indes e demais art ifícios ut ilizados pelos 
fornecedores com o intuito de fidelizar ou ampliar  sua clientela, independente da 
cont raprestação paga pelos consum idores. 

 Para Leandro Lages (2014, pg. 29) :  

 

A definição m ost ra-se am pla e esgota qualquer gênero de bens, envolvendo todas 
as categorias, pois qualquer bem  será móvel ou im óvel, m aterial ou im aterial.  
Abrange, inclusive, as am ost ras grát is, pois o art igo não t rata de rem uneração. 
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e)  Serviços 

 

Por fim , os serviços são definidos pelo CDC no parágrafo 2º , do art igo 3º :  

 

§ 2° Serviço é qualquer at ividade fornecida no m erc ado de consumo, mediante 
rem uneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitár ia, 
salvo as decorrentes das relações de caráter t rabalhista. 

 

 Percebam que aqui o disposit ivo fala que apenas os serviços fornecidos 
m ediante rem uneração  estar iam  abarcados na definição de serviço. Contudo, 
a dout r ina definiu que o termo remuneração previsto no disposit ivo legal deve 
ser entendido no sent ido genérico. 

 Assim , ainda que o serviço seja prestado gratuitamente, m as com o preço 
embut ido em out ro serviço ou produto, deve este ser considerado para efeitos de 
incidência do Código de Defesa do Consum idor. 

 A t ítulo de exemplo, deve ser aplicado o CDC (LAGES, 2014, PG. 30) :  

 

i.  No estacionamento gratuito oferecido por lojas e cent ros comerciais;  
 

ii.  Na instalação gratuita quando da aquisição de determ inados produtos;  
 

iii.  Nos serviços de manobrista, ainda que gratuitos;  
 

iv.  Nos programas de m ilhagem oferecidos por cartões de crédito;  
 

Tais hipóteses enquadram-se em relação de consumo, ainda que o serviço 
seja fornecido gratuitamente. I sto porque os serviços nada mais são que o reforço 
embut ido na venda de out ros produtos. Neste sent ido:  

 

Súm ula 130 – STJ -  A em presa responde, perante o cliente, pela reparação de dano 
ou furto de veículo ocorr idos em  seu estacionam ento. 

 

 Além disso, o disposit ivo legal incluiu uma ampla gama de serviços ao 
âmbito de aplicação do CDC, inclusive os serviços bancários, financeiros e de 
natureza securitár ia. 

 

. 

 

A prova da OAB gosta  bastante de cobrar  este 
ponto!  



D I REI TO DO CONSUMI DOR -  XXV  EXAME DA 

OAB   
Teor ia e Questões  

  

 

Prof. I gor  Macie l                  w w w .est rategiaconcursos.com .br                      15 de 31 
 

 

 Assim , em  que pese cont rovérsia inicial,  o STJ pacif icou a aplicação do CDC:  

 

i.  Às inst it u ições f inanceiras:  
 

Súm ula 2 9 7  –  STJ -  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável às inst ituições 
financeiras. 

 

ii.  Às Ent idades de Previdência  Pr ivada aber tas:  

 

Súm ula 3 2 1  –  STJ -  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável às ent idades 
abertas de previdência com plementar, não incidindo nos cont ratos previdenciários 
celebrados com  ent idades fechadas."  

 

 

iii.  Relação Passageiro X Com panhia  Aérea  

 

A Convenção de Varsóvia regula algum as disposições sobre o t ransporte 
aéreo de passageiros. Todavia, para o STJ, às relações ent re passageiros e 
companhias aéreas deve ser aplicado o Código de Defesa do Consum idor, ainda 
que em relação ao t ransporte internacional de passageiros:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC)  -  AUTOS DE AÇÃO 
ORDI NÁRI A DE I NDENI ZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERI AI S -  DECI SÃO 
MONOCRÁTI CA CONHECENDO DO RECLAMO, PARA, DE PLANO, NEGAR 
SEGUI MENTO AO APELO NOBRE. I RRESI GNAÇÃO DA COMPANHIA AÉREA. 

1. É iterat iva a jur isprudência deste Super ior  Tr ibuna l de Just iça no sent ido 
de prevalência das norm as do Código de Defesa do Co nsum idor , em  
det r im ento das disposições insertas em  Convenções I nternacionais, com o 
as Convenções de Montreal e de Var sóvia, aos casos de fa lha na prestação 
de serviços de t ranspor te aéreo internacional, por  ver if icar  a ex istência da 
re lação de consum o ent re a em presa aérea e o passag eiro, haja vista que 
a própr ia Const itu ição Federal de  1 9 8 8  e levou a def esa do consum idor  à  
esfera const itucional de nosso ordenam ento.  Súm ula 83/ STJ. Precedentes. 

2. O acolhim ento da tese vert ida no recurso especial não se lim ita à valoração das 
provas dos autos, pois a alteração a cognição exarada no decisum  im pugnado a 
respeito da ocorrência do dano m aterial,  exige, na verdade, o reexam e das provas 
e dos fatos colacionados aos autos, o que, forçosam ente, at rai o óbice da Súm ula 

O CDC aplica - se às inst it u ições f inanceiras e às 
re lações com  seguradoras!  
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7 deste Superior Tribunal de Just iça, sendo m anifesto o descabim ento do recurso 
especial. 

3. A indenização por danos morais fixada em  quantum  em  harm onia ao princípio 
da razoabilidade não enseja a possibilidade de interposição do recurso especial, 
dada a necessidade de exame de elem entos de ordem  fát ica, cabendo sua revisão 
apenas em  casos de m anifesta excessividade ou irr isoriedade do valor arbit rado, o 
que não se evidencia no presente caso. I ncidência da Súm ula n. 7/ STJ. 

4. Agravo regim ental desprovido. 

(AgRg no AREsp 145.329/ RJ, Rel. Minist ro MARCO BUZZI , QUARTA TURMA, julgado 
em  20/ 10/ 2015, DJe 27/ 10/ 2015)   

 

 Este entendimento manteve-se por um  longo período. 

 As empresas aéreas, contudo, permaneceram discut indo a questão sob a 
ót ica do art igo 178, da Const ituição Federal:  

 

Art . 178. A lei disporá sobre a ordenação dos t ransportes aéreo, aquát ico e 
terrest re, devendo, quanto à ordenação do t ransporte in ternacional, 
observar  os acordos f irm ados pela União, atendido o  pr incípio da  
reciprocidade . (Redação dada pela Em enda Const itucional nº  7, de 1995)  

 

 A matér ia chegou, então, ao Supremo Tribunal Federal e foi afetada at ravés 
do Tema de Repercussão Geral de núm ero 210. 

 Basicamente, alegavam as empresas aéreas que, conforme disposto no 
art igo 178, da Const ituição Federal, a ordenação do t ransporte aéreo 
internacional deve obedecer aos acordos internacionais firmados pela União e não 
às regras do Direito do Consum idor. 

 Naturalmente, a Convenção de Varsóvia é bem menos protet iva aos direitos 
do passageiro com o o é o CDC. Apenas para se ter uma ideia, o art igo 22 da 
refer ida Convenção estabelece um lim ite /  um  teto de valor indenizatór io a ser 
pago pelas com panhias aéreas aos consum idores em razão do serviço prestado. 

 Trata-se de ideia absolutamente dissociada da lógica adotada pelo Código 
de Defesa do Consum idor. 

 

Mas professor , o que decidiu o Suprem o Tr ibunal Fed era l?  

 

 Am igos, em  julgamento encerrado em 25/ 05/ 2017 (acórdão ainda não 
publicado) , o Supremo Tribunal Federal entendeu que a Convenção de Varsóvia 
prevalece sobre o CDC no que tange à lim itação da responsabilidade de 
t ransportadoras aéreas de passageiros. 

 No caso concreto, o STF reduziu a condenação imposta a uma Companhia 
Aérea aos lim ites previstos na Convenção. 
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 Eis a tese fixada e que possivelmente será cobrada em provas:  

 

Nos term os do art . 178 da Const ituição da República, as normas e os t ratados 
internacionais lim itadores da responsabilidade das t ransportadoras aéreas de 
passageiros, especialm ente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm  prevalência 
em  relação ao Código de Defesa do Consum idor. 

 

 A tendência agora é a revisão do entendimento do próprio STJ. 

 

Por out ro lado, o STJ também pacificou que não se aplica  o 
CDC:  

 

i.  Relação Cliente x  Advogado  
 

As cont ratações ent re clientes e advogados são regidas por legislação 
própria (Lei 9.806/ 94) , razão pela qual não se aplica o Código de Defesa do 
Consum idor a tais relações cont ratuais, conforme decidido pelo STJ:  

 

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI AL. PRESTAÇÃO DE 
SERVI ÇOS ADVOCATÍ CI OS.  NÃO  I NCI DÊNCI A  DO  CDC. PRECEDENTES. 
DEFI CI ÊNCI A NA PRESTAÇÃO  DE  SERVI ÇOS.  SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 
HONORÁRI OS. REDUÇÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7 DO STJ. DI SSÍ DI O NÃO CONFI GURADO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVI DO. 

1 .  A jur isprudência do STJ é uníssona no sent ido de que o Código de Defesa  
do  Consum idor  -  CDC não é aplicável às re lações cont ratuais ent re  clientes  
e  advogados, as quais são regidas pe lo Estatuto da  Ordem  dos Advogados 
do Brasil -  OAB, aprovado pel a Lei n. 8 .9 0 6 / 9 4 . Precedentes. ( ...)  5. Agravo 
interno não provido. 

(AgI nt  no AREsp 895.899/ SP, Rel.  Minist ro LUI S FELI PE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em  18/ 08/ 2016, DJe 23/ 08/ 2016)  

 

ii.  Cont ra tos de Locação  

 

Os cont ratos de locação são regidos pela Lei 8.245/ 91 e segundo pacificado 
pelo STJ não estão sujeitos à incidência do CDC:  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI AL. LOCAÇÃO. FI ADOR. 
CLÁUSULA EXPRESSA DE RESPONSABI LIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. 
REDUÇÃO DA MULTA COM BASE NO CDC. I MPOSSI BI LI DADE. AGRAVO 
REGI MENTAL DESPROVI DO. ( ...)  
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3 . Não se aplicam  ao cont rato de locação as norm as d o Código de Defesa 
do Consum idor . Precedentes.  

4. Agravo regim ental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 508.335/ SC, Rel. Minist ro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em  23/ 06/ 2015, DJe 03/ 08/ 2015)  

 

iii.  Pla nos de Saúde  

 

Por fim , cabe-nos afirmar que na relação ent re consum idor e planos de 
saúde aplicam -se as regras do CDC:  

 

Súm ula 469 – STJ -  Aplica-se o Código de Defesa do Consum idor aos cont ratos de 
plano de saúde. 

 

Professor , nos cont ra tos de Plano de Saúde, pode o plano decidir  o 
t ra tam ento que será dado ao paciente ou t ra ta - se de a t r ibuição do 

m édico responsável?  

 

 Segundo pacif icado pelo STJ, o plano de saúde pode estabelecer rest r ições 
quanto às doenças que serão cobertas pelo cont rato. Contudo, o t ratamento 
médico que será ut ilizado para a doença coberta deve ser de responsabilidade do 
médico. 

 Não poderá, pois, o plano de saúde lim itar o t ipo de t ratamento que será 
ut ilizado para t ratar uma doença coberta pelo cont rato. 

 Neste sent ido:  

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI AL. PLANO DE SAÚDE. 

CONTRATO DE ADESÃO. I NTERPRETAÇÃO FAVORÁVEL AO CONSUMI DOR. 
COBERTURA DA DOENÇA. EXCLUSÃO DE TRATAMENTO. IMPOSSIBI LI DADE. 
REEMBOLSO DAS DESPESAS. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO I NATACADO. SÚMULA 
283/ STF. AGRAVO NÃO PROVI DO. 

1. Entende -se por  abusiva a cláusula cont ratual que exclu i t ra tam ento 
prescr ito para garant ir  a  saúde ou a vida do segura do, porque o pla no de 
saúde pode estabelecer  as doenças que terão cober tu ra, m as não o t ipo de 
terapêut ica indicada por  prof issional habilitado na  busca da cura. 
Precedentes. 

( ...)  

(AgI nt  no AREsp 934.017/ DF, Rel. Minist ro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em  04/ 10/ 2016, DJe 19/ 10/ 2016)  
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 Percebam que este ponto foi cobrado no XXI I I  Exame da FGV/ OAB, cuja 
alternat iva correta, nos termos do julgado acima, foi considerada a le t ra  C .  

 

XXI I I  EXAME DE ORDEM –  FGV  
Vera sofreu acidente domést ico e, sent indo fortes dores nas costas e redução 
da força dos membros infer iores, procurou atendimento médico-hospitalar. 
A equipe médica prescreveu uma análise neurológica que, a part ir  dos 
exames de imagem , evidenciaram uma lesão na coluna. O plano de saúde, 
ent retanto, negou o procedimento e o mater ial, aduzindo negat iva de 
cobertura, embora a molést ia est ivesse prevista em cont rato. Vera o(a)  
procura como advogado(a)  a fim  de saber se o plano de saúde poderia negar, 
sob a just ificat iva de falta de cobertura cont ratual, algo que os médicos 
informaram ser essencial para a diagnose correta da extensão da lesão da 
coluna. Neste caso, à luz da norma consumerista e do entendimento do STJ, 
assinale a afirmat iva correta.  

A)  O cont rato de plano de saúde não é regido pelo Código do Consum idor e 
sim , exclusivamente, pelas normas da Agência Nacional de Saúde, o que 
impede a interpretação ampliat iva, sob pena de comprometer a higidez 
econôm ica dos planos de saúde, respaldada no pr incípio da solidar iedade.  

B)  O plano de saúde pode se negar a cobrir  o procedimento médico-
hospitalar, desde que possibilite o reembolso de mater ial indicado pelos 
profisisonais de m edicina, ainda que im ponha lim itação de valores e o 
reembolso se dê de forma parcial.  

C)  O cont ra to de plano de saúde é regido pelo Códig o do Consum idor  
e os planos de saúde apenas podem  estabelecer  para qua is m olést ias  
oferecerão cobertura , não lhes cabendo lim itar  o t i po de t ra tam ento 
que será prescr it o, incum bência  essa que per tence a o profissiona l 
da m edicina que assiste ao paciente .  

D) O cont rato de plano de saúde é regido pelo Código do Consum idor e, 
resguardados os direitos básicos do consum idor, os planos de saúde podem 
estabelecer para quais molést ias e para que t ipo de t ratam ento oferecerão 
cobertura, de acordo com a categoria de cada nível cont ratado, sem que isso 
viole o CDC. 

 

 Ressalte-se, por fim , que n ão é abusiva a  ex igência  de indicação da 
CI D ( Classif icação I nternaciona l de Doenças) , com o condição de 
d efer im ento, nas requisições de exam es e serviços of erecidos pelas 
prestadoras de plano de saúde, bem  com o para o paga m ento de 
honorár ios m édicos . (REsp 1.509.055-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, por unanim idade, julgado em 22/ 8/ 2017, DJe 25/ 8/ 2017.)  
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4  –  Resum o  
 

1. O Const ituinte Originár io de 1988 posit ivou a necessidade de se proteger, 
até mesmo como um pr incípio da ordem econômica nacional, a defesa dos 
interesses do consum idor. 
 

2. Não se pode considerar na prát ica que consum idores e fornecedores estão 
no mesmo patamar de conhecimento quando iniciam  uma determ inada 
cont ratação.  
 

3. Ante a vulnerabilidade técnica, fát ica e jurídica nesta relação, o Direito do 
Consum idor surge para tentar equilibrar as negociações comerciais dando 
um t ratamento pr iv ilegiado aos que estão em situação jurídica desigual.  
 

4. Trata-se de norma de ordem pública e interesse social, cogente e, portanto, 
ir renunciável.  
 

5. Consum idor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou ut iliza produto 
ou serviço como dest inatár io final. Ext rai-se, pois, os seguintes aspectos 
do disposit ivo:  
 

i.  Aspecto subjet ivo –  Poderá ser considerado consum idor 
tanto a pessoa física quanto a pessoa jurídica, independente 
se brasileiro ou est rangeiro, eis que o disposit ivo legal não faz 
qualquer rest r ição;  
 

ii.  Aspecto objet ivo –  O consum idor é aquele que adquire ou 
ut iliza um  produto ou serviço;  
 

iii.  Aspecto te leológico –  Necessário que a aquisição do produto 
ou ut ilização do serviço seja na qualidade de dest inatár io f inal;  

 
6. O CDC aplica-se tanto a relações jurídicas cont ratuais como 

ext racont ratuais. 
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7. Equipara-se ao consum idor a colet ividade de pessoas ainda que 
indeterm ináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
 

8. Equipara, ainda, aos consum idores todas as vít im as de acidente de 
consumo e as pessoas expostas às prát icas comerciais previstas nos art igos 
30 a 54 do CDC. 
 

9. Não há exceções para quem poderá ser classificado ou não como 
fornecedor. Assim , aquele que exerça at ividade com intuito de lucro poderá 
ser considerado fornecedor, independente de estar com sua situação 
regular izada ou não. 
 
 

10. O produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, mater ial ou imater ial.  
 

11. Serviço é qualquer at iv idade fornecida no mercado de consumo, 
mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de 
crédito e securitár ia, salvo as decorrentes das relações de caráter 
t rabalhista. 
 

12. Ainda que o serviço seja prestado gratuitamente, mas com o preço 
embut ido em out ro serviço ou produto, deve este ser considerado para 
efeitos de incidência do Código de Defesa do Consumidor. 

 

5  –  Legislação Corre la ta  
 

CONSTI TUI ÇÃO FEDERAL  

Art . 5º  Todos são iguais perante a lei, sem  dist inção de qualquer natureza, 
garant indo-se aos brasileiros e aos est rangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos term os 
seguintes:  

XXXI I  -  o Estado prom overá, na form a da lei, a defesa do consum idor;  

 

Art . 170. A ordem  econôm ica, fundada na valorização do t rabalho hum ano e na 
livre iniciat iva, tem  por fim  assegurar a todos existência digna, conform e os ditam es 
da just iça social, observados os seguintes princípios:   

V -  defesa do consumidor;  

 

ADCT 

Art . 48. O Congresso Nacional, dent ro de cento e vinte dias da prom ulgação da 
Const ituição, elaborará código de defesa do consum idor.  
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CÓDI GO DE DEFESA DO CONSUMI DOR 

Art . 1° O presente código estabelece normas de prot eção e defesa do consum idor, 
de ordem  pública e interesse social, nos term os dos arts. 5°, inciso XXXI I , 170, 
inciso V, da Const ituição Federal e art . 48 de suas Disposições Transitórias. 

 

Art . 2° Consum idor é toda pessoa física ou jurídica  que adquire ou ut iliza produto 
ou serviço com o dest inatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consum idor a colet ividade de pessoas, ainda que 
indeterm ináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

 

Art . 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica , pública ou privada, nacional ou 
est rangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem  at ividade de 
produção, m ontagem , criação, const rução, t ransform ação, im portação, exportação, 
dist r ibuição ou com ercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

§ 1° Prod uto é qualquer bem , móvel ou imóvel, m aterial ou im aterial.  

 

§ 2° Serviço é qualquer at ividade fornecida no m erc ado de consumo, mediante 
rem uneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitár ia, 
salvo as decorrentes das relações de caráter t rabalhista. 

 

 

Art . 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam -se aos consum idores todas as 
vít im as do evento. 

 

Art . 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam -se aos consum idores 
todas as pessoas determ ináveis ou não, expostas às prát icas nele previstas. 

 

6  –  Jur isprudência  Corre la ta  
 

SUPREMO TRI BUNAL FEDERAL  

Nos term os do art . 178 da Const ituição da República, as normas e os t ratados 
internacionais lim itadores da responsabilidade das t ransportadoras aéreas de 
passageiros, especialm ente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm  prevalência 
em  relação ao Código de Defesa do Consum idor. 

 

SUPERI OR TRI BUNAL DE JUSTI ÇA  

Súm ula 1 3 0  –  STJ -  A em presa responde, perante o cliente, pela reparação de 
dano ou furto de veículo ocorr idos em  seu estacionam ento. 
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Súm ula 2 9 7  –  STJ -  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável às inst ituições 
financeiras. 

 

 

Súm ula 3 2 1  –  STJ -  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável às ent idades 
abertas de previdência com plementar, não incidindo nos cont ratos previdenciários 
celebrados com  ent idades fechadas."  

 

 

RECURSO ESPECI AL. CI VI L. AÇÃO REVI SI ONAL DE CONTRATO DE COMPRA E 
VENDA. DÓLAR AMERI CANO. MAXI DESVALORI ZAÇÃO DO REAL. AQUI SI ÇÃO DE 
EQUI PAMENTO PARA ATI VI DADE PROFI SSI ONAL. AUSÊNCI A DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO. TEORIAS DA I MPREVI SÃO. TEORI A DA ONEROSIDADE EXCESSI VA. 
TEORI A DA BASE OBJETI VA. I NAPLI CABI LIDADE. 

1. Ação proposta com a finalidade de, após a m axidesvalorização do real em  face 
do dólar am ericano, ocorr ida a part ir  de janeiro de 1999, m odificar cláusula de 
cont rato de com pra e venda, com  reserva de dom ínio, de equipam ento m édico 
(ult rassom ) , ut ilizado pelo autor no exercício da sua at ividade profissional de 
m édico, para que, afastada a indexação prevista, fosse observada a m oeda 
nacional. 

2. Consum idor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou ut iliza, com o 
dest inatário final, produto ou serviço oriundo de um  fornecedor. Por sua vez, 
dest inatário final, segundo a teoria subjet iva ou finalista, adotada pela Segunda 
Seção desta Corte Superior, é aquele que ult im a a at ividade econôm ica, ou seja, 
que ret ira de circulação do m ercado o bem ou o serviço para consum i- lo, suprindo 
um a necessidade ou sat isfação própria, não havendo, portanto, a reut ilização ou o 
reingresso dele no processo produt ivo. Logo, a re lação de consum o 
( consum idor  f ina l)  não pode ser  confundida com  re la ção de insum o 
( consum idor  in term ediár io) . I naplicabilidade das re gras protet ivas do 
Código de Defesa do Consum idor . ( ... )  

7. Recurso especial não provido. 

(REsp 1321614/ SP, Rel. Minist ro PAULO DE TARSO SANSEVERI NO, Rel. p/  Acórdão 
Minist ro RI CARDO VI LLAS BÔAS CUEVA, TERCEI RA TURMA, julgado em 
16/ 12/ 2014, DJe 03/ 03/ 2015)  

 

 

RECURSO  ESPECIAL. CONSUMI DOR E PROCESSUAL CI VI L. DEMANDA 
ENVOLVENDO CONDOMÍNI O   DE   ADQUI RENTES   DE   UNI DADES   I MOBI LIÁRIAS   
E   A CONSTRUTORA/ I NCORPORADORA.   PATRI MÔNI O   DE  AFETAÇÃO.  RELAÇÃO  
DE CONSUMO.  COLETI VI DADE DE CONSUMI DORES. POSSI BI LI DADE DE 
I NVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DI STRI BUI ÇÃO DI NÂMI CA DO ÔNUS 
PROBATÓRI O. PRECEDENTES DO STJ. 
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1.  Polêm ica  em  torno da possibilidade de inversão do ônus da prova para  se  
at r ibuir  a  incorporadora  dem andada  a  demonst ração  da dest inação  integral  
do  produto  de  financiam ento  garant ido pela alienação  fiduciária  de  unidades  
im obiliár ias na incorporação em  questão (pat r im ônio de afetação) . 

2. Aplicabilidade do Código de Defesa do Consum idor ao condom ínio de adquirentes  
de edifício em  const rução, nas hipóteses em  que atua na defesa    dos    interesses    
dos    seus   condôm inos   frente   a const rutora/ incorporadora. 

3. O condom ínio equipara-se ao consum idor, enquanto colet ividade que haja  
intervindo  na  relação  de  consum o. Aplicação do disposto no parágrafo único do 
art . 2º  do CDC. 

4.  I m posição  de  ônus  probatório  excessivam ente  com plexo para o condomínio  
dem andante,  tendo  a  em presa dem andada pleno acesso às provas necessárias à 
dem onst ração do fato cont rovert ido. 

5.  Possibilidade de inversão do ônus probatório, nos term os do art . 6º , VI I I , do 
CDC. 

6.  Aplicação  da  teoria  da dist r ibuição dinâm ica do ônus da prova (art .  373, § 1º , 
do novo CPC) . 

7.                 Precedentes                do                STJ. 8. RECURSO ESPECI AL 
PROVI DO. 

(REsp 1560728/ MG, Rel. Minist ro PAULO DE TARSO SANSEVERI NO, TERCEI RA 
TURMA, julgado em  18/ 10/ 2016, DJe 28/ 10/ 2016)  

 

 

CÓDI GO DE DEFESA DO CONSUMI DOR. ACI DENTE AÉREO. TRANSPORTE DE 
MALOTES. RELAÇÃO DE CONSUMO. CARACTERI ZAÇÃO. RESPONSABI LI DADE PELO 
FATO DO SERVI ÇO. VÍ TIMA DO EVENTO. EQUI PARAÇÃO A CONSUMI DOR. ARTI GO 
17 DO CDC. 

I  -  Resta caracterizada relação de consumo se a aeronave que caiu sobre a casa 
das vít im as realizava serviço de t ransporte de m alotes para um  dest inatário final,  
ainda que pessoa jurídica, um a vez que o art igo 2º  do Código de Defesa do 
Consum idor não faz tal dist inção, definindo como consum idor, para os fins 
protet ivos da lei,  " . ..  toda pessoa física ou jurídica que adquire ou ut iliza produto 
ou serviço como dest inatário final" .  Abrandam ento do r igor técnico do critér io 
finalista. 

I I  -   Em  decorrência, pela aplicação conjugada com  o art igo 17 do m esm o diplom a 
legal, cabível, por equiparação, o enquadram ento do autor, at ingido em  terra, no 
conceito de consum idor. Logo, em  tese, adm issível a inversão do ônus da prova em  
seu favor . Recurso especial provido. 

(REsp 540.235/ TO, Rel. Minist ro CASTRO FI LHO, TERCEI RA TURMA, julgado em 
07/ 02/ 2006, DJ 06/ 03/ 2006, p. 372)  

 

 

AGRAVO  INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI AL. PRESTAÇÃO DE 
SERVI ÇOS ADVOCATÍ CI OS.  NÃO  I NCI DÊNCI A  DO  CDC. PRECEDENTES. 
DEFI CI ÊNCI A NA PRESTAÇÃO  DE  SERVI ÇOS.  SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. 

==0==
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HONORÁRI OS. REDUÇÃO. MATÉRIA QUE DEMANDA REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7 DO STJ. DI SSÍ DI O NÃO CONFI GURADO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVI DO. 

1 .  A jur isprudência do STJ é uníssona no sent ido d e que o Código de Defesa  
do  Consum idor  -  CDC não é aplicável às re lações  cont ratuais ent re  clientes  
e  advogados, as quais são regidas pe lo Estatuto da  Ordem  dos Advogados 
do Brasil -  OAB, aprovado pel a Lei n. 8 .9 0 6 / 9 4 . Precedentes. ( ...)  5. Agravo 
interno não provido. 

(AgI nt  no AREsp 895.899/ SP, Rel.  Minist ro LUI S FELI PE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em  18/ 08/ 2016, DJe 23/ 08/ 2016)  

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECI AL. LOCAÇÃO. FI ADOR. 
CLÁUSULA EXPRESSA DE RESPONSABI LIDADE ATÉ A ENTREGA DAS CHAVES. 
REDUÇÃO DA MULTA COM BASE NO CDC. I MPOSSI BI LI DADE. AGRAVO 
REGI MENTAL DESPROVI DO. ( ...)  

3 . Não se aplicam  ao cont rato de locação as norm as do Código de Defesa 
do Consum idor . Precedentes.  

4. Agravo regim ental a que se nega provimento. 

(AgRg no AREsp 508.335/ SC, Rel. Minist ro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado 
em  23/ 06/ 2015, DJe 03/ 08/ 2015)  
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7  –  Questões  

 

a)  Questões Objet ivas  

 

QUESTÃO 0 1  –  I X EXAME DE ORDEM -  FGV 
A sociedade em presária XYZ Ltda. oferta e celebra, com  vários estudantes 
universitár ios, cont ratos individuais de fornecimento de m aterial didát ico, nos quais 
garante a ent rega, com  25%  de desconto sobre o valor indicado pela editora, dos 
livros didát icos escolhidos pelos cont ratantes (de lista de editoras de antem ão 
definidas) . Os cont ratos têm  duração de 24 m eses, e cada estudante com prom ete-
se a pagar valor m ensal, que fica com o crédito, a ser abat ido do valor dos livros 
escolhidos. Posteriorm ente, a capacidade de ent rega da sociedade dim inuiu, devido 
a dívidas e problem as judiciais. Em  razão disso, ela pretende rever judicialm ente 
os cont ratos, para obter aum ento do valor m ensal, ou então liberar-se do vínculo. 
Acerca dessa situação, assinale a afirm at iva correta.  

A)  A em presa não pode se valer do Código de Defesa do Consum idor e não há base, 
à luz do indicado, para rever os cont ratos. 

B)  Aplica-se o CDC, já que os estudantes são dest inatários finais do serviço, m as o 
aum ento só será concedido se provada a dificuldade financeira e que, adem ais, 
ainda assim  o cont rato seja proveitoso para os com pradores.  

C)  Aplica-se o CDC, m as a pretendida revisão da cláusula cont ratual só poderá ser 
efetuada se provado que os problem as citados têm  natureza im previsível, 
característ ica indispensável, no sistem a do consum idor, para autorizar a revisão.  

D)  A revisão é cabível, assentada na teoria da im previsão, pois existe o cont rato de 
execução difer ida, a superveniência de onerosidade excessiva da prestação, a 
ext rem a vantagem  para a out ra parte, e a ocorrência de acontecimento 
ext raordinário e im previsível. 

QUESTÃO 0 2  –  XI I  EXAME DE ORDEM -  FGV 
O Banco XYZ, com  objet ivo de aumentar sua clientela, enviou proposta de abertura 
de conta corrente com  cartão de crédito para diversos estudantes universitár ios. 
Ocorre que, por desatenção de um  dos encarregados pela inst ituição financeira da 
ent rega das propostas, o conteúdo da proposta encam inhada para a estudante 
Bruna, de dezoito anos, foi furtado. O cartão de crédito foi ut ilizado indevidam ente 
por terceiro, sendo Bruna surpreendida com  boletos e ligações de cobrança por 
com pras que não realizou. O episódio culm inou com  posterior inclusão do seu nom e 
em  um  cadast ro negat ivo de rest r ições ao crédito. Bruna nunca solicitou o envio do 
cartão ou da proposta de abertura de conta, e sequer celebrou cont rato com  o 
Banco XYZ, m as tem  dúvidas acerca de eventual direito à indenização. Na qualidade 
de Advogado, diante do caso concreto, assinale a afirm at iva correta.  

A)  A conduta adotada pelo Banco XYZ é prát ica abusiva à luz do Código do 
Consum idor, m as com o Bruna não é consum idora, haja vista a ausência de vínculo 
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cont ratual, deverá se ut ilizar das regras do Código Civil para fins de eventual 
indenização.  

B)  A pessoa exposta a um a prát ica abusiva, com o na hipótese do envio de produto 
não solicitado, é equiparada a consum idor, logo Bruna pode postular indenização 
com  base no Código do Consum idor. 

C)  A prát ica bancária em  questão é abusiva segundo o Código do Consum idor, m as 
o furto sofr ido pelo preposto do Banco XYZ configura culpa exclusiva de terceiro, 
excludente da obrigação da inst ituição financeira de indenizar Bruna.  

D)  O envio de produto sem  solicitação do consum idor não é expressamente vedado 
pela lei consum erista, que apenas considera o produto com o mera am ost ra grát is, 
afastando eventual obrigação do Banco XYZ de indenizar Bruna. 

QUESTÃO 0 3  –  XVI I  EXAME DE ORDEM -  FGV 
Saulo e Bianca são casados há quinze anos e, há dez, decidiram  ingressar no ram o 
das festas de casamento, produzindo os cham ados “bem -casados” , deliciosos doces 
recheados oferecidos aos convidados ao final da festa. Saulo e Bianca não possuem 
regist ro da at ividade em presarial desenvolvida, sendo essa a fonte única de renda 
da fam ília. No m ês passado, os noivos Carla e Jair encom endaram  ao casal um a 
centena de “bem-casados”  no sabor doce de leite. A encomenda foi ent regue 
conforme cont ratado, no dia do casam ento. Contudo, diversos convidados que 
ingeriram  os quitutes sofreram infecção gast rointest inal, j á que o produto estava 
est ragado. A im propriedade do produto para o consum o foi com provada por perícia 
técnica. Com  base no caso narrado, assinale a alternat iva correta.  

A)  O casal Saulo e Bianca se enquadra no conceito de fornecedor do Código do 
Consum idor, pois fornecem  produtos com  habitualidade e onerosidade, sendo que 
apenas Carla e Jair, na qualidade de consum idores indiretos, poderão pleitear 
indenização.  

B)  Em bora a em presa do casal Saulo e Bianca não esteja devidam ente regist rada 
na Junta Comercial, pode ser considerada fornecedora à luz do Código do 
Consum idor, e os convidados do casam ento, na qualidade de consum idores por 
equiparação, poderão pedir indenização diretam ente àqueles. 

C)  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável ao caso, sendo certo que tanto 
Carla e Jair  quanto seus convidados intoxicados são consum idores por equiparação 
e poderão pedir indenização, porém a inversão do ônus da prova só se aplica em 
favor de Carla e Jair, cont ratantes diretos.  

D)  A at ividade desenvolvida pelo casal Saulo e Bianca não está oficialm ente 
regist rada na Junta Comercial e, portanto, por ser ente despersonalizado, não se 
enquadra no conceito legal de fornecedor da lei do consum idor, aplicando-se ao 
caso as regras at inentes aos vícios redibitórios do Código Civil.  

QUESTÃO 0 4  –  XVI I  EXAME DE ORDEM -  FGV 
Tom m y adquir iu determ inado veículo junto a um  revendedor de automóveis 
usados. Para tanto, fez o pagam ento de 60%  do valor do bem  e financiou os 40%  
restantes com  garant ia de alienação fiduciária, j unto ao banco com  o qual m antém 
vínculo de conta-corrente. A negociação t ranscorreu norm almente e o veículo foi 
ent regue. Ocorre que Tomm y, alguns meses depois, achou que a obrigação 
assum ida estava lhe sendo excessivamente onerosa. Procurou então você com o 
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advogado(a)  a fim  de saber se ainda assim  seria possível quest ionar o negócio 
jurídico realizado e pedir revisão do cont rato que Tomm y sequer possuía. A esse 
respeito, assinale a afirm at iva correta.  

A)  A questão versa sobre alienação fiduciária em  garant ia que t ransfere ao credor 
o dom ínio resolúvel e a posse indireta do bem  alienado, não havendo aplicabilidade 
do Código de Defesa do Consum idor e, portanto, nem  o pedido de revisão na 
hipótese, haja vista que a questão jurídica está submet ida unicam ente à leitura da 
norm a geral civil, sem  a inversão do ônus da prova.  

B)  A questão com porta aplicação do CDC, m as para propor ação revisional, a parte 
deve ingressar com  m edida cautelar preparatória de exibição de docum entos, sob 
pena de ext inção da m edida cognit iva revisional por falta de interesse de agir.  

C)  A questão versa sobre alienação fiduciária em  garant ia, que t ransfere para o 
devedor a posse direta do bem , tornando-o depositário, m ot ivo pelo qual a questão 
jurídica rege-se exclusivam ente pelas regras im postas pelo Decreto- lei nº  911, de 
1969, que estabelece norm as de processo sobre alienação fiduciária. 

D)  A questão com porta aplicação do CDC, e a ação revisional pode ser proposta 
independentem ente de medida cautelar preparatória de exibição de documentos, 
j á que o pleito de exibição do cont rato poderá ser form ulado incidentalm ente e nos 
próprios autos. 

QUESTÃO 0 5  –  XX EXAME DE ORDEM –  FGV –  REAPLI CAÇÃO 
SALVADOR/ BA  

I nês, pretendendo fazer pequenos reparos e m anutenção em  sua residência, cont rai 
em prést im o com  essa finalidade. Ocorre que, desconfiando dos valores pagos nas 
prestações, procura orientação jurídica e ingressa com  ação revisional de cédula de 
crédito bancário, quest ionando a incidência de juros rem uneratórios, ao argum ento 
de serem  m ais altos que a m édia prat icada no m ercado. Requereu a inversão do 
ônus da prova e, ao final, a procedência do pedido para determ inar a declaração de 
nulidade da cláusula. A respeito desta situação, é correto afirm ar que o Código de 
Defesa do Consum idor  

A)  não é aplicável na relação jurídica ent re I nês e a inst ituição financeira, m ot ivo 
pelo qual o quest ionam ento deve seguir a ót ica dos direitos obrigacionais previstos 
no Código Civil, o que inviabiliza a inversão do ônus da prova.  

B)  é aplicável na relação jurídica ent re I nês e a inst ituição financeira, cabível a 
inversão do ônus da prova, se preenchidos os requisitos legais e, em caso de 
nulidade da cláusula, todo cont rato será declarado nulo, tendo em  vista que prát ica 
abusiva é questão de ordem  pública.  

C)  é aplicável na relação jurídica ent re I nês e a inst ituição financeira, cabível a 
inversão do ônus da prova caso a consum idora com prove preenchim ento dos 
requisitos legais, sendo certo que a declaração de nulidade da cláusula não invalida 
o cont rato, salvo se im portar em  ônus excessivo para o consum idor, apesar dos 
esforços de integração.  

D)  não é aplicável na relação jurídica ent re I nês e a inst ituição financeira, m ot ivo 
pelo qual o quest ionam ento orienta-se pela norm a especial de direito bancário, em 
prejuízo da inversão do ônus da prova pleiteado, ainda que form alm ente est ivessem 
cum pridos os requisitos legais.  
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b)  Gabar itos  

 

Questão  Resposta  Questão  Resposta  

1 A 4 D 

2 B 5 C 

3 A  

 

c)  Com e ntár ios  

 

QUESTÃO 0 1  –  I X EXAME DE ORDEM -  FGV 
Alternat iva correta, le t ra A.  

 

Em  verdade, a questão procura confundir  o aluno quanto à aplicação do CDC. 
Percebam  que a própria sociedade em presária XYZ Ltda. procura ut ilizar as norm as 
do CDC ao seu favor. 

 

Contudo, consoante vim os no item  01 da nossa aula, as normas do CDC foram 
estatuídas para proteger o consum idor e não para privilegiar  o em presário. 

 

No caso prát ico apresentado:  

A alternat iva B está falsa, em  razão de não se aplicar o CDC em  prejuízo dos 
estudantes, eis que se aum entaria o valor das prestações. 

A alternat iva C está falsa, em  razão de não se aplicar o CDC em  prejuízo dos 
estudantes, em  hipótese algum a. 

Já a  a lternat iva D  tam bém  está falsa, eis que é ônus do em presário calcular a 
previsibilidade das intem péries econôm icas de seu negócio. Não se pode revisar as 
cláusulas cont ratuais em  prejuízo do consum idor. 

QUESTÃO 0 2  –  XI I  EXAME DE ORDEM -  FGV 
Alternat iva correta, le t ra B.  

 

A questão exigia do candidato o conhecim ento da definição de consum idor. 
Conforme vim os no item  02 da nossa aula, o CDC assim  dispõe:  

 

Art . 2° Consum idor é toda pessoa física ou jurídica  que adquire ou ut iliza produto 
ou serviço com o dest inatário final.  
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Parágrafo único. Equipara-se a consum idor a colet ividade de pessoas, ainda que 
indeterm ináveis, que haja intervindo nas relações de consumo. 

 

Art . 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam -se aos consum idores todas as 
vít im as do evento. 

 

Art . 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam -se aos consum idores 
todas as pessoas determ ináveis ou não, expostas às prát icas nele previstas. 

 

 

Assim , não apenas os consum idores que efet ivam ente fizeram negócios jurídicos 
com  os fornecedores serão protegidos pelo CDC, m as tam bém  há pessoas que 
podem  ser equiparados aos consum idores para efeitos das normas protet ivas. 

 

No caso apresentado, Bruna fora exposta a um a prát ica com ercial abusiva e, nos 
term os do art igo 29 do CDC, poderá ser equiparadas a um  consum idor.  

 

Logo, a alternat iva correta será a Let ra B . 

QUESTÃO 0 3  –  XVI I  EXAME DE ORDEM -  FGV 
Alternat iva Correta, le t ra B.  

 

A questão exigia o conhecimento da definição de fornecedor pelo CDC. Segundo o 
art igo 3º , do código:  

 

Art . 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica , pública ou privada, nacional ou 
est rangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem  at ividade de 
produção, m ontagem , criação, const rução, t ransform ação, im portação, exportação, 
dist r ibuição ou com ercialização de produtos ou prestação de serviços. 

 

A alternat iva D está errada eis que expressam ente o art igo 3º  afirm a que podem 
ser considerados fornecedores os entes despersonalizados . 

 

As alternat ivas A e C estão erradas por tentarem  diferenciar os noivos 
cont ratantes dos demais convidados que ingeriram  os alim entos contam inados. Na 
verdade tanto os noivos (consum idores diretos)  quanto os convidados 
(consum idores equiparados, eis que expostos a um a situação de perigo)  terão todas 
as benesses da aplicação do CDC à relação com  os fornecedores. 

 

Por f im , a a lternat iva B nos t raz a m elhor resposta que t ranscreveremos a seguir 
para m emorização:  
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B)  Em bora a em presa do casal Saulo e Bianca não esteja devidam ente regist rada 
na Junta Comercial, pode ser considerada fornecedora à luz do Código do 
Consum idor, e os convidados do casam ento, na qualidade de consum idores por 
equiparação, poderão pedir indenização diretam ente àqueles. 

QUESTÃO 0 4  –  XVI I  EXAME DE ORDEM -  FGV 
 

Alternat iva Correta, le t ra D.  

 

Percebam  que apesar de assustadora, a questão se resolve com  um a inform ação 
m uito sim ples:  

 

Súm ula 2 9 7  –  STJ -  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável às inst ituições 
financeiras. 

 

Assim , as a lternat ivas A e C são visivelm ente falsas por afastarem  a aplicação 
do CDC do respect ivo cont rato. 

 

Já a  a lternat iva B está fa lsa por não ser este o entendim ento do STJ, eis que a 
m elhor interpretação das norm as legais está redigida na let ra D. Este sim  o 
gabarito. 

 

Facilm ente chegaríamos a esta conclusão – na dúvida ent re am bas alternat ivas –
se im aginarmos que o CDC procura sem pre facilitar a atuação do consum idor:  

 

D)  A questão com porta aplicação do CDC, e a ação revisional pode ser proposta 
independentem ente de medida cautelar preparatória de exibição de documentos, 
j á que o pleito de exibição do cont rato poderá ser form ulado incidentalm ente e nos 
próprios autos. 

QUESTÃO 0 5  –  XX EXAME DE ORDEM –  FGV –  REAPLI CAÇÃO 
SALVADOR/ BA  

Alternat iva correta, le t ra C.  

 

Percebam , m eus am igos, com o as questões se repetem  e já m ataríam os duas 
alternat ivas – visivelm ente falsas – apenas com  o seguinte conhecimento:  

 

Súm ula 2 9 7  –  STJ -  O Código de Defesa do Consum idor é aplicável às inst ituições 
financeiras. 

Assim , por pretenderem  a não aplicação do CDC aos cont ratos bancários, as 
alternat ivas “A” e “D” estão fa lsas.  
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Já a a lternat iva B está fa lsa , em  razão de pretender anular todo o negócio 
jurídico, quando a consum idora apenas pretende discut ir  eventual abusividade nos 
juros rem uneratórios (O enunciado da questão estava dando este presente) . 

 

Ora, se a discussão era apenas sobre os juros, qual o sent ido de se anular todo o 
cont rato? Teria então a consum idora que devolver todo o dinheiro que lhe foi 
em prestado, ainda que já tenha gasto na reform a de seu im óvel? 

 

Tal alternat iva realm ente estava sem  sent ido. 

 

Assim , a alternat iva correta, de fato, é a le t ra C :  

C)  é aplicável na relação jurídica ent re I nês e a inst ituição financeira, cabível a 
inversão do ônus da prova caso a consum idora com prove preenchim ento dos 
requisitos legais, sendo certo que a declaração de nulidade da cláusula não invalida 
o cont rato, salvo se im portar em  ônus excessivo para o consum idor, apesar dos 
esforços de integração.  

8  -  Considerações Fina is  
 

 Meus am igos, chegamos ao final de nossa aula demonst rat iva. 

 Tentaremos manter este foco nas nossas aulas. Pontos objet ivos, diretos, 
mas abrangendo o máximo de informações possível.  

 Espero que vocês tenham gostado e os aguardo na próxima aula. 

 Quaisquer dúvidas, crít icas ou sugestões, estou à disposição dos senhores 
nos canais do curso ou nos seguintes contatos:  

 

I gor Maciel (ht tps: / / www.facebook.com/ igor.m aciel.1420)  

@Prof I gor Maciel 

 

 

Grande abraço, 

 

I gor  Macie l  

 

 




